
 Novembro 2019 

Porto, Lisboa, Coimbra, Évora e Faro 

Linha BEI PT 2020 | 
AUTARQUIAS 

 
Financiamento da contrapartida nacional 

de operações Portugal 2020 



Linha EQ BEI – PT2020 - Autarquias 

ωContrato de empréstimo-quadro celebrado entre a 
República Portuguesa e o BEI (01/08/2016; adenda 
com produção de efeitos jurídicos a 30/07/2019) 

ωDespacho conjunto dos Ministérios das Finanças e 
do Planeamento e das Infraestruturas ς Despacho 
n.º 6200/2018, de 15 de junho 

ωDespacho da Agência para o Desenvolvimento e 
Coesão (AD&C) ς Despacho n.º 6323-A/2018, de 
27 de junho 

ωDespacho da AD&C n.º 9350/2019, de 3 de 
outubro (altera o Despacho n.º 6323-A/2018, de 
27 de junho) 

Enquadramento normativo 

2 



Linha EQ BEI – PT2020 - Autarquias 

ωAcelerar a execução das operações de 
investimento autárquico aprovadas no âmbito 
dos Programas Operacionais do Portugal 2020, 
através do financiamento da respetiva 
contrapartida nacional  

Objetivo 

ωAutarquias locais e suas associações 

ωEntidades intermunicipais 

ωEmpresas do setor local 

Beneficiários 
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Linha EQ BEI – PT2020 - Autarquias 

ωAprovadas para cofinanciamento pelo FEDER e Fundo 
de Coesão 

ωNão concluídas, física e financeiramente, à data de 
submissão do pedido de financiamento 

ωNão beneficiem de outro empréstimo do BEI 

Operações Elegíveis 
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Linha EQ BEI – PT2020 - Autarquias 

 

ωCujos beneficiários, à data da submissão do pedido de 
financiamento: 

ωapresentem situação contributiva e tributária 
regular 

ωNão se encontrem em incumprimento na devolução de 
verbas recebidas no âmbito dos Fundos da Política de 
Coesão ou de outros empréstimos concedidos (DGTF) 

ωObservem os critérios específicos de elegibilidade 
definidos no EQ contratado entre a República 
Portuguesa e o BEI 

Operações Elegíveis 
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Linha EQ BEI – PT2020 - Autarquias 

ωIncineração de resíduos e processamento de resíduos 
tóxicos 

ωGestão de resíduos perigosos 

ωEstradas, que não as estradas regionais e locais 
abrangidas pelos programas operacionais 

ωProjetos em regime PPP 

Categorias excluídas 
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Linha EQ BEI – PT2020 - Autarquias 

ωInfraestruturas no setor da saúde (exceto da 
responsabilidade dos municípios com CT < 5,5 M€) 

ωGrandes barragens 

ωProjetos de irrigação não destinados unicamente à 
obtenção de ganhos de eficiência (redução de perdas 
de água e/ou redução global do consumo) 

Categorias excluídas 

Nota: alteração ao contrato com  o BEI determina a elegibilidade das 
infraestruturas da educação (da responsabilidade dos Municípios, 
independentemente do seu CT ς acima de 5,5 Mϵ são aprovadas ex-ante 
pelo BEI) 

7 



Linha EQ BEI – PT2020 - Autarquias 

ωDesenvolvimento urbano 

ωEnquadramento em planos 

ωEnergia 

ωInfraestruturas energéticas (contadores inteligentes 
e ligação à rede) ς n.a. 

ωEnergias renováveis (solar, hidroelétrica, biomassa, 
geotérmica, eólica terrestre) 

ωEficiência energética (edifícios, iluminação pública, 
empresas, redes urbanas de 
aquecimento/arrefecimento) 

Condições específicas 

8 



Linha EQ BEI – PT2020 - Autarquias 

ωIVA e outros impostos e taxas  

ωAquisição de terrenos e edifícios 

ωDespesas de manutenção e outros custos operacionais 

ωAquisição de bens em estado de uso, juros durante a 
construção, aquisição de licenças para a utilização de 
recursos públicos não gerados, como licenças de 
telecomunicações 

ωPatentes, marcas de fabrico e comerciais 

ωOperações meramente financeiras 

Despesas não elegíveis 
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Linha EQ BEI – PT2020 - Autarquias 

ω50% do custo total aprovado para a operação 

ω100% do custo total aprovado para a operação 
excluindo as despesas não elegíveis a 
financiamento pelo BEI e o apoio do Fundo e a 
90% nas operações apoiadas pelo PO de Lisboa 

ωMínimo de empréstimo: 10 m€ 

Limites e valor de empréstimo 
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Linha EQ BEI – PT2020 - Autarquias 

ωCabimento nos limites globais de concessão de 
empréstimos à República Portuguesa 

 

ωInexistência de dívidas vencidas e não pagas 

 

ωPrestação de garantias adequadas 

 
ωO valor o empréstimo não é considerado para efeitos de apuramento 

da dívida total dos municípios (art.º 52.º, n.º 5, a) da Lei n.º 73/2013) 

Concessão de Empréstimo 
(condições) 
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Linha EQ BEI – PT2020 - Autarquias 

ωFixa ς vigente até ao fim do contrato 

ωVariável ς Euribor 6M + spread fixo vigente até ao 
fim do contrato 

 

ωTaxa de juro aplicável ao 1.º desembolso (tranche 
em execução) 

ωTaxa fixa: 1,564% 

ωTaxa Variável: Euribor 6m + spread de 0,277% 

Taxa de juro 
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Linha EQ BEI – PT2020 - Autarquias 

 

Evolução da Euribor 2018/19 
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Linha EQ BEI – PT2020 - Autarquias 

ωDesembolsos em 3 tranches 

 

ωPrazo do empréstimo até 15 anos (ou 20, em casos 
excecionais) 

 

ωPeríodo de carência até 3 anos (2 anos para 
Municípios) 

 

ωAmortização semestral >= 1000ϵ 

Outros aspetos 
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Linha EQ BEI – PT2020 - Autarquias 

ωPedidos de financiamento em contínuo 

ωDecisão AD&C tendo em conta 

ωCritérios de elegibilidade das operações 

ωCondições específicas de elegibilidade ao EQ BEI 

ωDisponibilidades financeiros da linha 

ωAdequação das garantias prestadas 

ωParecer da AG / Informação DGTF / Informação AC / 
Informação AP 

ωNotificação dos beneficiários (c/c AG) 

ωConsolidação da informação e envio ao BEI, via GPEARI 

ωContratação  

Procedimentos 
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Análise AG  

Afetação  

Proposta não 
aprovação 

Proposta 
Aprovação 

Deliberação CD 
da ADC 

Notificação 
proposta decisão 

Notificação  
decisão final 

Submissão 
pedido 

(beneficiário)  

Envio minuta 
contrato  

Contratação  
1.º Desembolso 

(a pedido)  

CPA 

Consulta DGFT / 
AC /AP  

Obtenção VTC  

Análise ADC  

Linha EQ BEI – 
PT2020 - Autarquias 
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Linha EQ BEI – PT2020 - Autarquias 

ωNão aprovações 

ωOperações concluídas física/financeiramente 

ωPedidos de financiamento > necessidade da CN 

ωPedidos de financiamento < 10 mϵ 

ωExistência de dívidas (DGTF) 

ωPendentes 

ωDatas de conclusão das operações do PT 2020 
ultrapassadas 

Alertas (fase de análise) 
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Linha EQ BEI – PT2020 - Autarquias 

ωDesistências 

ωRecusa de visto por parte do TC 

ωPor solicitação dos beneficiários (condições 
da banca comercial) 

ωRevisão do financiamento aprovado 

ωReprogramações das operações do PT2020 

ωAdendas aos contratos por imposição do TC 

Alertas (após aprovação) 
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As candidaturas 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 

24 



Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 

32 



Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 
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ωEstados das operações: ά!ŎŜƛǘŜ pelas Entidades /  
/ƻƴǘǊŀǘŀŘŀέ /  ά9Ƴ ŜȄŜŎǳœńƻέ 

ωNíveis de execução que justifiquem a necessidade 
do financiamento (as datas de conclusão das 
operações do PT2020 não devem estar 
ultrapassadas à data de submissão dos pedidos) 

ωCoerência de dados entre o pedido de 
financiamento e os dados da operação do PT2020 
(IVA; despesas de manutençãoΧ) 

ωConformidade ambiental 

ωCálculo do pedido de financiamento (consulta do 
Guia) 

Principais questões a ter em 
conta na submissão dos pedidos 
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Sistema de Informação 
Registo do pedido de financiamento 

     
     
     
     
     
     
     



Sistema de Informação 
Cálculo do pedido de financiamento 

     
     
     
     
     
     
     

×Valores a considerar  - Operação PT 2020 
ÅCusto Total 
ÅComparticipação Fundo (tx. comparticipação) 
Å IVA associado ao CT 
Å IVA associado ao CTElegível 
ÅDespesas não elegíveis ao BEI/PT2020 
ÅDespesas não elegíveis ao BEI mas elegíveis ao PT 2020 

 
×Cálculo 
Å Custo total ς Despesas não elegíveis ao BEI (IVA do CT, 
ŘŜǎǇŜǎŀǎ ŘŜ ƳŀƴǳǘŜƴœńƻΣ ǘŜǊǊŜƴƻǎΧύ 

Å Ao valor apurado deve ser deduzido o valor da 
comparticipação fundo (expurgado do montante da 
comparticipação das componentes elegíveis ao PT 
2020 mas não elegíveis ao BEI ς IVA CTElegível, 
ǘŜǊǊŜƴƻǎΧύ  
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Os empréstimos 
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Empréstimos EQ BEI – PT2020 

ωApós deliberação do Conselho Diretivo da AD&C, o 
mutuário é notificado, em sede de audiência a 
interessados, sobre a  proposta de decisão ao 
pedido de financiamento 

ωFindo o prazo de resposta, a AD&C envia a 
comunicação de decisão final 

ωO processo de contratação tem início, após 
decisão final, com a elaboração da minuta de 
contrato em consonância com informação da 
candidatura (modalidade de taxa; prazo de 
reembolso; período de carência)  

 

Contratação 
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Empréstimos EQ BEI – PT2020 

ωA minuta do contrato compreende o texto do 
contrato e três anexos: 

ωAnexo 1  - Ficha Técnica 

ωAnexo 2 - Simulação do Plano de Utilização e 
Reembolso 

ωAnexo 3 - Documento de Garantia 

ωÉ enviada ao Mutuário, por email, com instruções 
sobre o preenchimento e indicação dos 
documentos de suporte a remeter à AD&C 

 

Contratação 
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Empréstimos EQ BEI – PT2020 

ωRecebido o contrato assinado pelo Mutuário, a 
AD&C procede à sua análise e validação, e é 
assinado pelo Presidente do Conselho Diretivo 

ωÉ devolvido um exemplar ao Mutuário para 
obtenção do Visto do Tribunal de Contas (VTC) 

ωO Mutuário é informado que poderá formalizar o 
pedido do desembolso inicial logo que obtenha o 
VTC 

 

Contratação 
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Empréstimos EQ BEI – PT2020 

ωTodos os desembolsos são pagos mediante pedido 
expresso do Mutuário 

ωO desembolso inicial corresponde a um terço do 
valor do empréstimo, sendo pago sem qualquer 
exigência de execução da operação PT2020 

ωO número de desembolsos subsequentes, é 
determinado em função da execução financeira da 
operação, calculada com base na informação de 
despesa total validada pela AG, disponível na 
conta corrente em Balcão 2020 

Condições para a realização dos 
desembolsos 
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Empréstimos EQ BEI – PT2020 

ωA realização financeira necessária à realização de 
desembolsos é a seguinte: 

ωde 33,3% do valor de aprovação, para o segundo 
desembolso 

ωde 66,6% do valor de aprovação, para o terceiro 
e último desembolso 

Condições para a realização dos 
desembolsos 
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Empréstimos EQ BEI – PT2020 

ωA cada empréstimo está associado um período de 
carência de amortização de capital, definido no 
contrato em número de semestres, durante o qual 
apenas são pagos juros que incidem sobre o 
montante do financiamento já recebido 

ωO reembolso do capital inicia-se no semestre 
subsequente ao fim do período de carência do 
financiamento reembolsável 

ωO reembolso do capital e juros é efetuado em 
prestações semestrais, de acordo com um plano 
de reembolso 

Reembolsos 
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Empréstimos EQ BEI – PT2020 

 

ωNo decorrer do ciclo de vida de uma operação 
PT2020, podem ocorrer situações que obriguem à 
revisão do montante do empréstimo. A 
reprogramação do empréstimo leva à celebração 
de uma adenda ao contrato 

ωFrequentemente, e no âmbito do processo de 
obtenção do VTC, é sugerida a reprogramação do 
empréstimo em conformidade com o montante de 
investimento por executar, à data 

ωOs procedimentos de reprogramação podem ser 
desencadeados a pedido do Mutuário ou pela 
AD&C quando são identificadas alterações no 
custo total da operação ou na taxa de 
cofinanciamento da operação PT2020 

Reprogramações 
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Empréstimos EQ BEI – PT2020 

ωEm caso de atraso na realização do reembolso de 
qualquer prestação de capital e/ou juros, aplica-se 
juro de mora à taxa de 2% ao ano 

ωA não regularização da dívida, no prazo de 90 dias,  
leva à cessação dos desembolsos futuros do 
financiamento, determina o vencimento 
antecipado da totalidade das prestações vincendas 
do financiamento e o início do processo de 
recuperação dos montantes em dívida, se 
necessário, por execução da garantia 

Mora e incumprimento 
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Questões 
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EQ BEI PT2020 - Autarquias 

Para informações adicionais, consultar: 

Å http:// www.adcoesao.pt/content/emprestimo-
quadro-do-bei-2014-2020 

 

Para candidatar um pedido, aceder: 

Å https:// balcao.portugal2020.pt/EQ_BEI 
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Muito obrigada 


